
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO

DECISÃO DA COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL Nº SEI-3/2024

A CRE-MT se reuniu na data de hoje para analisar a adequação da
Proposta Eleitoral apresentada pela Chapa 2 "Ética e Valorização Médica". Após
análise dos itens da Proposta que foram solicitados para adequação, a CRE-MT
considerou aprovada a nova redação, deferindo, desse modo, a Proposta Eleitoral da
chapa 2 "Ética e Valorização Médica".

 
 

DR. ROBERTO GOMES DE AZEVEDO

Presidente da Comissão

DR. HENRIQUE PERGO CHILANTE

Secretário da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Roberto Gomes de Azevedo,
Presidente da CRE, em 20/06/2024, às 18:36, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Pergo Chilante,
Secretário, em 20/06/2024, às 21:41, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1222537 e o código CRC EBC23D29.
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